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NOTA TÉCNICA

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr. Marco Antônio Silva 

PROCESSO Nº.:  00736731020198130394 

SECRETARIA: Infância e Juventude 

COMARCA: Manhuaçu

I   –   DADOS COMPLEMENTARES   À   REQUISI  ÇÃO  :

REQUERENTE: D. G. M. 

IDADE: 5 anos

PEDIDO DA AÇÃO:  Imunoglobulina subcutânea 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): CID 10: D 80.1

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Tratamento

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG 70.596

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2020.0001721

II   – PERGUNTAS DO JUÍZO  :

1.  O  medicamento  prescrito  é  adequado  ao  tratamento?  2.  Trata-se  de
medicamento  off  label?  3.  Há alternativa  terapêutica  disponibilizada  pelo
SUS? 

III - CONSIDERAÇÕES SOBRE O CASO,

Conforme dados do relatório médico datado de 24/10/2019, trata-se

de  DGM,  5  anos,  com  quadro  de  imunodeficiência  primária  por

agamaglobulinemia. Evoluiu  com agravamento  clínico  devido  a

encefalite crônica de causa indeterminada, levando a atrofia cerebral

difusa  e  epilepsia  de  difícil  controle.  Apresenta  regressão  do

desenvolvimento neuropsicomotor, com gastrostomia por distúrbio de

deglutição,  piora  respiratória,  dificuldade  motora,  dificultando

transporte  do  paciente.  Acompanhado no  serviço  de  imunologia do

Hospital das Clínicas / UFMG, faz uso de imunoglobulina venosa a cada
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21 dias.  Como tem  difícil  acesso venoso periférico,  que por muitas

vezes  impossibilitando  a  infusão  da  medicação  adequada,  e

dificuldade  para  o  transporte  até  o  hospital,  tem  como  melhor

indicação o uso da via subcutânea, para aplicação da imunoglobulina.

Assim trata-se do mesmo caso apresentado pela NT 1642,  cuja

conclusão segue abaixo:

Conclusão:  trata-se  de  criança  com  IDP por  agamaglobulinemia.

Apresentou encefalite crônica cursando com atrofia cerebral difusa e

epilepsia  de  difícil  controle,  déficit  neuropsicomotor,  distúrbio  de

deglutição,  piora  respiratória,  dificuldade  motora,  dificultando

transporte do paciente.  Faz  uso de IGH IV a cada 21 dias. Como tem

difícil acesso venoso periférico, que por muitas vezes impossibilita a

infusão da medicação adequada, e dificuldade para o transporte até o

hospital, tem como melhor indicação o uso da apliacação da IGH SC.

As  IDP  representam  grupo  bastante heterogêneo  de  doenças

genéticas, que levam a alterações no desenvolvimento e na função do

sistema imunológico. Caracterizam por infecções recorrentes, graves,

por  agentes  incomuns  ou  de  baixa  patogenicidade,  manifestações

autoimunes ou inflamatórias, e maior  predisposição à neoplasias.  O

manejo dos pacientes é complexo  e  inclui tratamento de suporte com

antibióticos  e  medidas  de  higiene  pulmonar.  Os  objetivos  do

tratamento são manter concentrações estáveis e adequadas desta Ig

no  soro  e  um  bom  controle  clínico  dos  pacientes,  eficientes  no

controle de infecções, particularmente pneumonias. Entende-se por “bom

controle clínico” a redução do número e da gravidade dos quadros

infecciosos e inflamatórios, a redução das hospitalizações e do uso de
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antibióticos,  prevenindo  algumas  complicações,  e  melhorando  o

estado de saúde em geral e a qualidade de vida. 

O tratamento IGH  é,  atualmente,  o principal recurso terapêutico

em praticamente 75% das IDP. A literatura comprova a redução dos

quadros infecciosos e da mortalidade, e a melhora geral do estado de

saúde e da qualidade de vida promovidos pela reposição tanto de IGH

IV ou SC em pacientes com IDP, sendo ambas consideradas seguras e

eficazes.  A opção pela via de administração deve ser individualizada,

na  dependência  de  fatores  ligados  à  doença,  ao  indivíduo e  à  sua

família, assim como ao nível socioeconômico.

A via SC é mais uma opção no tratamento dos pacientes com IDP,

disponível  no  Brasil  desde  2015,  porém  não  incorporada  ao  SUS.

Quando  comparada a IV, disponível no SUS, apresenta menos efeitos

adversos sistêmicos a despeito da alta frequência de efeitos locais.

Necessita  de  treinamento  e  envolvimento  dos  pacientes  e/ou  seus

cuidadores,  e estreito acompanhamento da técnica de infusão. Suas

indicações mais  clássicas  são  pacientes  que,  em  uso  da  via  IV,

apresentam: efeitos adversos importantes,  dificuldade de acesso às

unidades de saúde para receber a infusão, difícil acesso venoso, mau

controle clínico e/ou níveis inadequados de IgG sérica.
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